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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO. CEP 74.019-900
Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375

Site: www.asscmhlcia.go.gov.hr

Oficio n° 462 - P

Goiânia, 2 I de maio de 20 I5.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 65, aprovado em sessão realizada no dia 20 de maio do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que dispõe sobre a composição, a organização, as atribuições e o
funcionamento do Conselho Estadual . e (CES-GO), e dá outras providências.

http://www.asscmhlcia.go.gov.hr
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AUTÓGRAFO DE LEI N" 65, DE 20 DE MAIO DE 2015.
LEI N° ,DE DE DE2015.

Dispõe sobre a composlçao, a organização, as
atribuições e o funcionamento do Conselho
Estadual de Saúde (CES-GO), e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. I° Esta Lei dispõe sobre a composição, a organização, as atribuições e o
funcionamento do Conselho Estadual de Saúde (CES-GO), órgão de instância colegiada,
deliberativa e permanente do Sistema Único de Saúde (SUS) e que, nos termos das Leis federais
nO8.080, de 19 de setembro de 1990, e nO8.142, de 28 de dezembro de 1990, e Lei Complementar
federal nO141, de 13 de janeiro de 2012, atua na formulação, discussão, proposição e deliberação
de estratégias e no acompanhamento, avaliação, controle e fiscalização da execução da politica
estadual de saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros.

Parágrafo único. O Conselho Estadual de Saúde (CES-GO), ao qual se garante
autonomia administrativa para o seu pleno funcionamento, integra a estrutura organizacional da
Secretaria de Estado da Saúde.

CAPÍTULO 11
DAS ATRIBUIÇÕES E FINALIDADES

Art. 2° Ao Conselho Estadual de Saúde (CES-GO), sem preJUlzo de outras
atribuições previstas em atos normativos federais, legais ou infralegais, incumbe:

I - fortalecer a participação e o controle social no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS), por meio de mobilização e articulação permanente da sociedade, com vistas à
defesa dos seus princípios constitucionais;

11- articular-se com os órgãos colegiados do SUS dos demais entes federativos, a
fim de promover o aprimoramento do Sistema Estadual de Saúde;

111- atuar na formulação e no controle da execução da politica estadual de saúde,
inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros, e propor estratégias para a sua aplicação
aos setores público e privado;

IV - definir diretrizes para a elaboração do Plano Estadual de Saúde, que deverá
explicitar a metodologia de alocação dOS"R(recursosestaduais e a previsão anual de recursos aos
Municípios, com atenção à realidade epide i I' ica e à C7paCi e organizacional dos sistemas
estadual e municipais de saúde; .

V
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v - aprovar critérios para a transferência voluntária de recursos do Estado para os
Municípios, destinadas ao financiamento de ações e serviços públicos de saúde;

VI - fixar parâmetros e critérios operacionais relatívos à localização e ao tipo de
unidades prestadoras de serviços de saúde públicos e privados, no âmbito do SUS;

VI! - apreciar e deliberar sobre a Política de Gestão do Trabalho e da Educação na
Saúde, nos termos das diretrizes pactuadas, bem como monitorar e fiscalizar a sua aplicação;

VIII - promover articulações entre os serviços de saúde, organizações da sociedade
civil e as instituições de ensino, com a finalidade de propor prioridades, métodos e estratégias
para o desenvolvimento da educação permanente e continuada dos recursos humanos do SUS,
assim como a pesquisa e a cooperação técnica entre essas instituições;

IX - propor a adoção de critérios que definam padrão de qualidade e melhor
resolubilidade das ações e serviços de saúde, com verificação do processo de desenvolvimento e
incorporação científica e tecnológica e observância de padrões éticos compatíveis com o
desenvolvimento sociocultural;

X - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício profissional e
de outras entidades representativas da sociedade civil, para a definição, o acompanhamento e o

....., controle dos padrões éticos para a pesquisa e a prestação de serviços de saúde;

XI - aprovar ações de saneamento básico de domicílios ou de pequenas
comunidades, nos termos do art. 3°, VI, da Lei Complementar federal n° 141, de 13 de janeiro de
2012;

XII - opinar quanto ao estabelecimento de critérios para a celebração de contratos
e ajustes de parceria com as entidades privadas, com ou sem finalidade lucrativa, para a oferta de
cuidados em saúde;

XIII - fiscalizar e controlar o cumprimento dos acordos, contratos, convênios e
demais ajustes congêneres celebrados pelo Estado com entes públicos ou privados;

XIV - acompanhar e fiscalizar, explicitando os critérios utilizados, o
desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde prestados à população pelos órgãos e
entidades públicas e privadas integrantes do SUS no âmbito do Estado, com encaminhamento das
noticias e indícios de irregularidades aos órgãos competentes;

XV - estabelecer critérios para a elaboração do Plano Estadual de Saúde,
Programação Anual de Saúde e Relatório Anual de Gestão;

XVI - monitorar a execução do Plano de Saúde, da Programação Anual e do
Orçamento Anual de Saúde, mediante a apreciação dos Relatórios Quadrimestrais de Prestações
de Contas e dos Relatórios Anuais de Gestão, ambos elaborados conforme a Programação Anual
de Saúde e o relatório consolidado do resultado da execução orçamentária e financeira;

XVI! - propor critérios para a gramação e execução financeira e orçamentária
do Fundo Estadual de Saúde (FES), co ompanhamento da movimentação e destinação dos
recursos financeiros;
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XVIII - fiscalizar e acompanhar a execução das ações e dos serviços de saúde,
com encaminhamento de denúncias de irregularidades aos respectivos órgãos de controle interno e
externo;

XIX - solicitar informações de caráter operacional, técnico-administrativo,
econômico-financeiro, de gestão de recursos humanos e outras relativas à estrutura de
licenciamento de órgãos e/ou entidades públicos e privados vinculados ao SUS;

XX - criar, coordenar e supervisionar Comissões Intersetoriais e outras que julgar
necessárias, inclusive grupos de trabalho, integradas pelas secretarias e órgãos competentes e por
entidades representativas da sociedade civil;

XXI - elaborar e aprovar normas de organização e funcionamento das conferências
de saúde, sempre paritárias, na forma do caput do art. 4° desta Lei, propondo ao gestor a sua
convocação a cada 4 (quatro) anos, sem prejuízo de convocações extraordinárias;

XXII - apoiar os processos de normatização, reformulação, organização e
funcionamento dos Conselhos Municipais de Saúde;

XXIII - formular e aprovar a Política Estadual de Educação Permanente para a
Participação e Controle Social do SUS, estabelecendo ainda mecanismos de acompanhamento e
aváliação dos processos decorrentes de sua aplicação;

XXIV - analisar e ofertar pareceres técnicos sobre as matérias relacionadas ao
controle social da saúde, bem como às consultas, neste âmbito, formuladas pela Secretaria de
Estado da Saúde, cidadãos e sociedade civil organizada;

XXV - articular-se com os outros conselhos setonals, com o propósito de
cooperação mútua e de estabelecimento de estratégias comuns para o fortalecimento do Sistema
de Participação e Controle Social;

XXVI - propor a criação de mecanismos de interlocução junto à população sobre
os serviços de saúde, estabelecer mecanismos de informação e comunicação social e dar
publicidade das ações, dos atos e das deliberações oriundas do Conselho, publicando-os nos meios
de comunicação oficial, inclusive sítios eletrônicos e, quando possível, em veículos de
comunicação particulares;

XXVII - solicitar, com a devida justificativa, auditorias externas e independentes
sobre as contas e atividades do gestor estadual do SUS;

XXVIII - solicitar ao Secretário de Estado da Saúde e ao Chefe do Executivo a
substituição do Secretário-Executivo do Conselho, diante de situações justificadas pelo interesse
público, por deliberação da maioria absoluta do Plenário;

XXIX - elaborar e aprovar a sua Programação Anual de Trabalho, apresentando
relatório anual de suas atividades à Secretaria de Estado da Saúde e ao Ministério Público;

XXX - elaborar e aprovar a sua proposta orçamentária, com o estabelecimento de
moeM'",", p,ro " """~c"".,d"W"d'.' em 'ei,



ESTADO DE GOIÁS
ASSEM BLEJA LE GJ SLATIVA

XXXI - atualizar periodicamente as informações sobre o Conselho de Saúde no
Sistema de Acompanhamento dos Conselhos de Saúde (SIACS);

XXXII - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno, bem como as propostas de
sua modificação, com encaminhamento ao Secretário de Estado da Saúde para homologação.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO, COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Art. 3° ° Conselho Estadual de Saúde, no qual têm assento 40 (quarenta)
Conselheiros Titulares, com composição paritária de usuários em relação ao conjunto dos demais
segmentos representados, estrutura-se por meio da seguinte organização, com regulamentação em
Regimento Interno:

I - Plenário;

II - Mesa Diretora;

III - Comissões Intersetoriais Permanentes;

IV -Secretaria-Executiva.

S I° A Mesa Diretora do Conselho Estadual de Saúde será composta por 4 (quatro)
conselheiros, respeitada a paridade expressa no art. 4° desta Lei.

S 2° As Comissões são organismos de assessoria ao Plenário do Conselho Estadual
de Saúde.

S 3° A Secretaria-Executiva, com a função de prestar apoio técnico-administrativo
à Mesa Diretora, que a coordena, às Comissões, grupos de trabalho e aos conselheiros, é órgão
vinculado ao Gabinete do Secretário de Estado da Saúde e subordinado à Mesa Diretora, sendo-
lhe garantida, por meio de lei, estrutura administrativa e quadro de pessoal, a partir de proposta e
deliberação do Colegiado em sua composição plenária.

Art. 4° A composição do Conselho Estadual de Saúde, por meio de membros
titulares e suplentes, é paritária, nos termos do art. 1°, S 4°, da Lei federal n° 8.142, de 28 de
dezembro de 1990, e Resolução do Conselho Nacional de Saúde n° 453, de 10 de maio de 2012,
sendo as vagas assim distribuídas:

I - 50% (cinquenta por cento) dos membros oriundos de entidades e movimentos
representativos de usuários;

II - 25% (vinte e cinco por cento) dos membros oriundos de entidades
representativas dos trabalhadores da área de saúde, e;

(
III - 25% (vinte e cinco por cento) dos membros provenientes de representação do

Executivo estadual e municipal e de entidad privadas sem finalidade lucrativa prestadoras de
serviços de relevância pública em sa d
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S I° A ocupação de cargo de provimento em comissão ou o exercício de função
gratificada na área da saúde, que interfira na autonomia representativa do conselheiro, deve ser
avaliada como possivel impedimento da representação de usuários e trabalhadores, e, a juízo do
Plenário, indicativo de substituição do seu integrante.

9 2° Para preservar a autonomia e distinção entre os segmentos, na composição do
Conselho Estadual de Saúde ficam impedidos de representar os usuários e trabalhadores da saúde
quaisquer pessoas que ocupem cargo de provimento em comissão ou que exerçam função
gratificada na gestão do SUS ou como prestador de serviços de saúde, bem como ficam impedidos
os trabalhadores da saúde de representar o segmento dos usuários.

9 3° Fica vedada a participação no Conselho de membros do Legislativo, Judiciário
e Ministério Público.

9 4° As Comissões Intersetoriais Permanentes e os Grupos de Trabalho serão
paritários e poderão ter na sua composição integrantes não conselheiros.

Art. 5° A escolha das representações para integrar o Conselho Estadual de Saúde
será realizada, ordinariamente, em plenária estadual convocada especificamente para este fim.

9 I° O processo de escolha das entidades, instituições e movimentos sociais que
integrarão o Conselho Estadual de Saúde será disciplinado em Regimento Eleitoral próprio, com
execução por Comissão Eleitoral composta por integrantes indicados pelos segmentos, ambos
previamente aprovados pelo Colegiado.

S 2° As entidades, instituições e movimentos sociais escolhidos para integrar o
Conselho deverão, formalmente, encaminhar seus documentos instituidores e regulamentadores e
os atos de posse de seus dirigentes à Comissão Eleitoral do Conselho Estadual de Saúde.

9 3° As entidades, instituições e movimentos sociais eleitos para compor o
Conselho serão homologados por ato do Chefe do Executivo no prazo de 30 (trinta) dias contados
da data de protocolização do expediente respectivo perante o Gabinete do Secretário de Estado da
Saúde.

Ar!. 6° As entidades, instituições e movimentos sociais indicarão os seus
conselheiros por escrito, na forma estabelecida por seus estatutos, para a composição do Plenário
do Conselho Estadual de Saúde.

9 I° A relação dos conselheiros titulares e os seus respectivos suplentes, eleitos ou
indicados para integrar o Plenário do Conselho Estadual de Saúde, será formalmente encaminhada
á sua Secretaria-Executiva pelas entidades representativas.

9 2° A cada eleição, os segmentos de usuários, trabalhadores e prestadores de
serviços, ao seu critério, promoverão a renovação de, no minimo, 30% (trinta por cento) de suas
entidades representativas.

definições:
Art. 7° Para efeito do que dispõe o ar!. 4° desta Lei, são adotadas as seguintes

[ - entidades e mrOimento sociais:;?stad is de usuários do SUS: aqueles
tenham atuação e representação em, p. menos, 3 (três egiões de Saúde;Cf

que
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II - entidades estaduais de trabalhadores da saúde, incluindo a comunidade
científica: aquelas que tenham atuação e representação em, pelo menos, 3 (três) Regiões de Saúde,
vedada a participação de entidades de representantes de especialidades profissionais;

III - entidades estaduais de prestadores de serviços de saúde: aquelas que
congreguem hospitais, estabelecimentos e serviços de saúde privados, com ou sem fins lucrativos,
e que tenham atuação e representação em, pelo menos, 3 (três) Regiões de Saúde;

IV - entidades estaduais empresariais com atividades na área da saúde: as
federações estaduais da indústria, do comércio, da agricultura e do transporte que tenham atuação
e representação em, pelo menos, 3 (três) Regiões de Saúde.

Art. 8° Somente poderão participar do processo eleitoral, como eleitor ou
candidato, representantes das entidades de que tratam os incisos de I a IV do art. 7° e que tenham,
no mínimo, 2 (dois) anos de comprovada existência.

Art. 9° O processo de escolha das representações para compor o Conselho Estadual
de Saúde a que se refere o art. 4° será realizado em até 90 (noventa) dias antecedentes ao término
do mandato em vigor, em conformidade com o Regimento Eleitoral a ser aprovado pelo Plenário
do Conselho, homologado pelo Secretário de Estado da Saúde e publicado no Diário Oficial do
Esiado de Goiás em forma de Resolução.

S I° Concluído o processo de escolha das representações para integrar o Conselho
Estadual de Saúde e designados os seus novos representantes, será convocada reunião em que
tomarão posse os conselheiros e em que se realizará a eleição da sua Mesa Diretora.

S 2° O Chefe do Executivo poderá delegar ao Secretário de Estado da Saúde a
atribuição para designar, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de protocolização do
expediente, a indicação dos representantes das entidades e dos movimentos sociais eleitos,
observadas as determinações dos artigos 5° e 6° desta Lei.

Art. 10. Os conselheiros, titulares e suplentes, terão mandato de 4 (quatro) anos,
não podendo o seu início coincidir com o ano de início dos mandatos do Chefe do Executivo e dos
deputados estaduais.

Parágrafo UI11CO. O período de mandato tem início em I° de janeiro do ano
subsequente ao ano em que foi realizada a eleição, findando em 31 de dezembro do 4° (quarto)
ano de duração.

Art. 11. O exercício da função de conselheiro é de relevante interesse público, não
remunerado, garantindo-se lhe, sem prejuízo de seus estipêndios, a dispensa do trabalho durante o
período das reuniões, capacitações e ações específicas do Conselho de Saúde.

S I° O conselheiro, no exercício de suas funções, responde pelos seus atos
conforme a legislação em vigor.

S 2° O servidor público, no exercI CIO da função de conselheiro, não poderá ser
transferido de seu local de trabalh10:; ~.sua jornada alterada, bem como não poderá ser posto
,m di'p"'bil'd,d,,y 'd",JIv " ",'''CO COillO,?"CO , "" I (om) ~o 'pó, o
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afastamento da função, salvo em caso de solicitação por ele formulada e julgada conveniente pela
Administração.

9 3° Para fins de justificativa de ausência no trabalho junto aos órgãos, entidades e
instituições, o Conselho Estadual de Saúde emitirá declaração que deverá especificar o período,
local e objeto de cada atividade desempenhada pelo conselheiro.

Art. 12. O funcionamento do Conselho Estadual de Saúde dar-se-á nos termos do
que dispuser o seu Regimento Interno, com observância das seguintes diretrizes:

I - prestígio á paridade na composição;

II - respeito aos princípios éticos;

III - deliberações adotadas mediante quórum mInlmO de malOna simples,
ressalvados os casos regimentais nos quais se exija quórum especial ou maioria qualificada;

IV - assiduidade dos conselheiros, com substituição daquele que, sem motivo
justificado, deixar de comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas, no
período de um exercício civil.

9 I° O Conselho reunir-se-á, ordinariamente e no mínimo, I (uma) vez por mês e,
extraordinariamente, na fOillla regimental.

9 2° As reuniões do Conselho Estadual de Saúde instalar-se-ão conforme critério
regimental quanto á convocação e quórum.

CAPÍTULO IV
DO SUPORTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO ÀS ATIVIDADES DO CONSELHO

ESTADUAL DE SAÚDE

Art. 13. A Secretaria de Estado da Saúde disponibilizará os recursos humanos,
financeiros, materiais e técnico-administrativos necessários ao pleno e regular funcionamento do
Conselho Estadual de Saúde, sem prejuízo de outros meios de colaboração da comunidade e
instituições.

9 I° Será assegurado a todos os conselheiros o custeio de despesas de
deslocamento e manutenção quando no exercício de suas funções.

9 2° O conselheiro, quando em representação do Colegiado, terá direito a
passagens e diárias no valor atribuído aos servidores públicos do Estado de Goiás.

9 3° Será criada no Orçamento Anual da Secretaria de Estado da Saúde, por
proposta do Conselho, acompanhado de Plano de Trabalho e de pre/7rçamentária, dotação
específica. ~

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 14. Nos termos do art. 1°, li 2°, da Lei federal nO8.142, de 28 de dezembro de
1990, as deliberações do Conselho Estadual de Saúde deverão ser homologadas pelo Secretário de .
Estado da Saúde no prazo máximo de 30 (trinta) dias, dando-se lhes publicidade oficial.

li1o Em caso de não homologação, deverá a autoridade, no mesmo prazo a que se
refere o caput deste artigo, apresentar ao Conselho Estadual de Saúde, em ato fundamentado, as
razões pejas quais deixa de acolher as deliberações do Colegiado.

li 2° As decisões do Conselho Estadual de Saúde serão consubstanciadas em
Resoluções, cabendo à Secretaria de Estado da Saúde, em havendo a sua homologação, tomar as
medidas administrativas necessárias para a sua efetivação.

Art. 15. Considerar-se-ão parceiras do Conselho Estadual de Saúde todas as
pessoas físicas e juridicas dos segmentos de usuários, trabalhadores da saúde, gestores e
prestadores de serviços públicos e privados.

Art. 16. Quando não houver Conselho de Saúde constituído ou em atividade no
Município, caberá ao Conselho Estadual de Saúde assumir, junto ao Executivo municipal, a
convocação e realização do processo eleitoral, com o objetivo de estruturar a composição e o
funcionamento do respectivo Conselho local.

Art. 17. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

em Goiânia, 20 de

lL,,,, ~
- i'o SEflhX\d-
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.0.0 •• :(NR)

Art. 3" &u Lei IInlr. 11m vigor n, data <!1I.ua PIlbl~o. produ:rlndo

efelto5. parti, do dlloI' do m6s lPeclUenle ao de lU' pul>flc:lçAo.

. P"Y'ClO DO GOVERMO DO EaT-'OO OE GOIÁs, om GoiAnla,'f'''h3 Ól20'5.127" •• ~, .

LEI N"18.862, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

AIIanI ,,'!I. " d. lei ri" 17.353, de 20 de Junho

de 2011.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA 00 ESTAOO De GOIÁS, nOS

lennC)l!to .!I. 10d. Coostltuiçlo Estlldual, deefeta 11&u unciono I seguinte Lei

'Ar!. l' Fu aiadQ o Fundo RotlIliYc da Sl<:rataria de Estado de Me;o

An1bi&rte, Rewaos HldIicos, Infratstruturll, CidadOlli e AsllUl'llc,

~nCJ

Al!o4" ..

11~ ~ como gele.. seMdor, p<e!emlcíl!mente, ocuparte de ea<QOde

prcvinen\O eIativc, duignodo pelo liMar da Seemlarll de Estado da Me;o

Ambi&nle, R~ KldIk:oI, In1rRSlnll •.•• , Cid.,jes 1 ADunt,,*

Ioltlfepolilallos, proibida • ewha de 1empcdric CII Ml.Igi;lric ~ a

funçlo:

'(NR)

AI\. 2' D Fur<lc Rtltali'Io di SIa'atlu'iI de btado da MetO Alnboenle,

R"""JI'tOll Kldriccs, ln!raestMul'I, Cidadn e Mwnlos,1oIetrcpolitano se<i /ntegfõIczadc,

no tOMl1le' el<elclcio, i conto <li dol&çkl .".. ••.••••l.irta sob o código

2015.3701 (l.I122,~OOl.400f, Programa deApooc MmirUtrat~, G~de Despesas 105)
- Irwm6eI Fi,",neeiras, FOn!ll (00) _ TotIOU/oElWu!l1

111 - amar na fo!1nulaçAo e no c:ontmle di execuçflc da pelllil;a

esladuII de "'úde, ínclllslve nllll &rUI aapedt>s eron6m1cos e financeiros: e

propor ~ para a $!la aptfeaçac ac~ Mlcres plibliCCl e priva-do:

N - daftolr d!retrlrnl pari- a elabc~o dc Plano Estadual de

Saúde, qll! davenI expIidIar. meto::lclogla M .locaç:Io dos recuraos estaduais e

a PfevisIc allll8l de reeul'$(l5 aos Municlpics, aIITl lI!eoçIo t realidade

apidamlológioll e li Cllpacidatt. orgtn!zacional dosliltemas estldual e municipais

daaaúde;

V - aprovar crt!lirio!; para a tralllfertnclll vcIurrt;irill de recursos do

E.slldo para ll! Munlclplcs, desfintila ao finarv;iamanto de aç6es e r;eMços

pliblitos de RúcIe:

\11 - fuolr p;l,~trcs a c:rttMlcs ~ais relattws 11 ~iizaçao

e 10 tipo M unidades pmstador.1S de Rfvlços de illÚde pílblietri; e privados. no

Ambllo dc SUS,

~.~~I N"IUGS, DE lOOE JUNHO DE 2015~'

DlspOe aobre e -eompostçao. 11 o'llanLza~o, ~s

atrlbi1lçõe$ 11o ~oto ~Iho

Esfadual M SaOOê (CE~O). e d~ outras

prl:)\/iclklcia~,

-
Art, " O artigo ,. da Lei n' 17,353, de ZO de junho de 2011, que

.tItoÓlll' cemo de ulO de tllnninlis rodoviAria. ~& paS$lIgell'C$ de propriedad6

do Estm M Goits, piS'" a vlgcrar cem 1lI8gUint& AId;}ÇAo

.Art " Fica o Chllfe do Poder ExeCUIMl autorizado" formalizar,

cem munoclplO& goiIflC$, per Interm&d., da So!crelarl" de EsI3do de

~ Ambilmfe, RllaJrlICs Hld~, Infraestrutura, Cill;ldes e

AlSuntos !.4etrcpoIIlanC$, lenncs de <;e5Sao de \1$0, nAo

remunerados, de Iermineis ,<>doví;lrics de pa'lSagetrC$ de

p~e do Estado de GOM, pelc prazo de attll0 (del) anos,

prorrogiY8is: (NR)

Art, 2' Ella Le; enb'a em VIgOr na dalil de sua publi<açao

PWCIO .[)().EVERNO DO ESTADO DE G.OIAS, em

\0 de ~\lll::' de 2015, 127"da Repúbli(:"
__ •••._ •••••. 'oJUooo"...•....•.•.•.•-

la de

;.:.~CIODO GOVERNO DO ESTADO DE GOlÁ-s, em Goitlnía,

'rlll(l de 2015, 121" da Repolbllca

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
••••••••• 1•.•• """"

\111_ Ip<edlr e deJ1berll, lObre • Pclltica de Geslac do Tr.balho •

.u. Ed~ na S.(>de, ra t&1TTIOI des dlmrizell padUl~es, bem como

monltcrar e fillCl1la' a &ta apllc.çllo:

\1111 - promover .rticulaçOea entre os !<!rviçoI de salide.

or(lllnlza9Oes di acciedade eMl e IS in3tiMç>Oes de ensIno, com • finalidade de

propor priorldadaa, mélodool a estrall!gias plr;! (t desenvolvimento da educaçAc

permanenta e GOnUnuadl dos reeurws humanos do SUS, eestm como a pesquisa

c • cocperaçoc t~cnlca anlnl essal InsUtu!ç6es:

IX - propor a adoçlc de crtMrics que definam padrao de qUllidade e

melMr relolubi~dade das eÇl/le$ e I8rviços de aaQde. com vertfic:a~ do

prceesoo de des&nvcMnentc a Inccrporaç;Ro cientHiCII e lecncl6gica e

o~ervArx:iI de p;tdr6es ~licO$ ClJIllpa1lveis com o desenvoMmerrto ~lIund:

X - promC>'la, a~iculaçlo com O! 6rgtos de Il!eallzaçAc do exerclcío

prcr""lonal e de oIIIras enlklldes represenIBlI\ra$ da scdedade eMI, PoIII a

definíçllo, o ar:ampMhamMlc e o contrcla dos pldrQel éticos para a pesquisa e

" prestaçlO de l81Viçca de se(Jde;

1.MpuI>licaç>5Kn.!o __ on',1O 00 pratO"""'"'"
do'a 1'l'J• ...,lIo 0'0) I"au olItl, ,pós o ",,"'M! li' dado
an •.••• n. AGECOM
2.Bolonçoo,boIo~. lI_, P""'oI.ilc "'dla-
Orom2Çlooclilculoo, _ 01>_""_",,, por!o<lod.
.nlll<:<>d~ncio do 72 honI ••
3.O&cng••••••••• c dovolvidos _lo ooIIcitoçIod.
p!lFlolnl&roosMonopra:o",_da 30~lI)~ ••• Após
•• li doll •••10 irdnorod""
•. Ao J6Cbma<,JOeI 'l'J.n'D m. ""'fin pub!Icod •••••••• ""
acoitos •• rormollld., pcr_.'~05«1=) ~,",d •..•-S, Ao pubN<oç/l&o ••• oInotu,... ooCIo*,"" _ r>DO

"""u __ '"I"'"
"'"-1>1<:RD' SC.l. n'2119. P'""lU" S.nll C"",FolM: 3201.
noo /3201. 7IU. FAX:320••712) /300,.,7."
P•• lo FMJ"': TIl..." S3III. 193. F"",,' 32"1_232'
C••.•••••M"'I"'.~vo: VOpt-Vupt. F"",,:320'.5070
VEIiDA$ EXTERNoU:somontrJ.trol'll,,"_-ATEIiDIMEJffO
DE SEGUNDA A $EXTA-I'EtRA
DAs08,oo~II:DOIloto.

XI - .provar aç6es eM lIIr>eamentc Wsicc da domlcllioo ou da

pequenas ClJIllunld.ldes, l1OIll!tTTI05 do"rl 3', \li, da Lei Compleme.nlar federal n'

141. d1113 de ;al'Hliro de2012:

XII - Cllinar quanlc 10 K1tbele<::rnento de cri\élios para a

eeJebr'\1lIo de conlJlifo& a ajustes da Plrceria eom n entld.ldes priYlldu, com ou

aem finalidade lucrativa, para I ofarta de cuidada< em 5lIlida.

XlI\ - r$Clllilar e tOntroW o eunpR'nerllo dOI 1COf'doI, contratIX,

QOnv6tli03 • dimli$ ljv$ItlI<»n~ celebrados pelo E&tadc com antas

IllibtlCOl ou plIv.ooa.

XIV - acompanhar e IiscaIlzaI', explIclllndc llIl criI6rios utlllados. o

dnenvoMmento dIs llÇlle$ e dos leMçoI de a(Jde pres1adO! /I pcpulaçAo pelos

ÓrgQOI e enlidadel pUblica e privadas Integiantes dc SUS no 1mbito do Eslado,

com. er>ctmWlemento de ootlclas e Indiciol de irregularidades aos órgtcs

r:amPetenle$: .

xv _ I!$llIbelecer trit6rios pera a elabcraçac do Plano EstaduII de

SaQde, Programl>Çllo Anual de s.:1lde e ReIaf6ric Anual de Gestllo:

GOI,lJ-l1A

INTERIOR OE GotAs

OUTROS ESTADOS

REGLlO

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO CE GOtAs, nos

lermos lIo art. 10 da Constltuiçlc Esladual, de~ta e eu sanciono li seguinte Lei

Art. l' Esta ~i dÍ$pOe sobre a composiçãO, " organjnçao, as

alribuiQOe!l e o funclonamento do Conselho Esladual de Saúde (CE5-00). 6rg~o

de Inst:lncia colegiada, delíberriva e permarterlle do Síslema Único de Saúde

(SUS) a que. nO$lem'lOS das Leis federais n' 8.080. ele 19 de orelembro de 1990.

e n" 8,142, de 28 de dezembro de 1990, e lei Complementar ti3deral n" 141. de

13 de janeiro de 2012, l1u.a na forrrnJlaÇAC, di$cussao, proposição a defibefaçao

de ewat~iIs a no ;JCO(IlPlnhlmen!o, ~rJllÇ;llO, con!fo~ e fiacam.ç!Q da

execuçkl da poIlllca estadual de "lide, índuslve rlC$ Setr.l npectos ecoI16mIGOs

ennanoelros.

Parágrafo link:Q. O Conselho EMadual de SaiJde (CEs.-GO), 10 qual

ai garante autonomia adrnlnislrrivi para O seu ""'no rurlCionarnento, íntegra a

mru!llra organiz6cional da Secretaria da Eslado ti<' SllUde:

MAltA NAZAREm DE OLIVEIRA CARRlJO

GERENTE DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREVISTO CUSTÓDIO 008 SANTOS

CHEFE 00 NÚCLEO DE IMPRENSA OFICiAl

ABADIA DMNA liMA

DIRETORA DE TELERRADlODIFUS,õ,Q E IMPRENSA OFICIAL

'•.V'
ESTAllOOEGC\.U

IMI'flENSA OI'lCLlJ. 00 ESTADO DE GolAsao.
GOVmIOOC~

RUASC'1,"o 299. PARQUESA>Il" CRUl
CEP: 74.8&0-270 - Goo."I'" GCIÁlI

FON~: 3201-7600 13201_7663
FAX: 3201.7623 13201.n79
_.agecom.go.gov.br

lEI N'l18.863, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

Ar\. I' Fica revogado o parágrllc únice do erl 11 da Le; n' 17,797,

de 19 di Hleml>rcde 2012.'

MARCONI FERREIRA PERILlO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLATlVA DO ESTADO DE GOIÁs, r>c$

termos do ar!. 10 d.I Coflatllujçlo éIlJIdual, d~ a eu sanciono a seguinle lei

Ravoga o I"'r';"llo olnieo do Ir!. 11 d.a Lal

n' 17,797, da 19 da selembro de 2012

PALÁCIO ;~_r~VERHO 00 ESTADO DE GOlAS, em

Gofantll, la de ;rT~-.çj de 2015, 127" da República



GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 17 DE JUNHO DE 2015
ANO 178 • DIÁRIO OFICIAUGO N° 22.101

XVI- mon~orar a ax~çêo do Plano de Saúóe, 4B ProgramaÇAo
Anu.1 e de>OrÇAmentoAnual de Sailde, medlllnte a apr~Çl!Io dos Rl!la.'OriOll
Quadrimastrals de Pr•••lõlçOaade Conlas e dos Ralatórlos An~fl; de Ge&tlI0,
ambos alabcradoa ooolonne a Pl'OQ'ra~o Anual de Saude e o relatório
corlllolldaciodo r•••ullaoo da """"">Ao Orl"lment&liae fi~anCDira:

XVII- propor orit~riospara a programa~o e e""",,<;ao flnanoeilll e
orçam",,~ria do Fundo Estadual de SaMa (FE5). com acomp.anhamento da
movrnentaçk> e des!inaç30 dos rD<:lltSosfinancell"O$;

XVIII- fisoali:l:are acompanhar • 6Xe~t>Çfiod" açoe. e dos
se""'ço' de laúde. com encaminhamento de denúnc;;as de irrugularídades aos
""peet",," 0'll~ da OOOtrolain1tl1Tllle amrno:

., Diário Oficia.
li l' A Mes. Dfrel<l<llda C~1>o E_~I de Saúde •.•""

composta por ~ (quBIro)conseltlelros, 'l!~ a ~tiidw expressa no e~. 4'
desta Lei.

li 2" A. Com!I$Oe$$10 O'llBnis""", de aSSCSSllriaao Plen'rio da
Conllelho Eltadual de S.úde. -

li 3' A secrela~a.Executilla, D:lma funÇllode p,a,!.r .",,10 té<:nloo-
adminislra!M> á MD$a OlrelO'l, que a I;OOrdan., •• eom;.&Oes, grupos de
IrlIbalho e aO$ lXI"""lheiros, ~ 6rglo .inculado aO Glhinete do se~liIrio de
Eslado da Sa""" e subol'dlMdo.ll Mes. Diretora, •••ndo-Ir.agarantida. pc>!1TItI1o
da Ial. estrutu", a<!minl!ltrati'iaOIqu.a<!rode peU081, e partr. de pr~l;I a
delibaraçAodo CoIegi'ltdoem a.,., <:omPOslçtoplonlna

- ' " ;... ~
111- anlldeclM estaduai. de preslado",s de seNiços''dlJ"\3i1de

aq"",as <lue congreguenl hospitala, IlStabe!ecimenlos OI5f!rviçoa de Gaúde
prívad.,., com 00 &emftns lucrativos, e que lanham atuaçllo e reprasenteÇllo em
pejo marlOS,31b"to)Regil>esde Saúde;

IV - enlidade. estaduel' empresariais com atividades na área da

saúde: as fe<leraçOesestaduais da Indú.t'ia, do comé'clo, da agrioullura e do
trartSporl"que lanham atu.çAo e representaç.lo em, pak>menos, 3 (lrb) RegiOes
de Sailde

¥. 8" Somente ~oderao Plrtidpar do processo e'a1lOral.como
eleltor ou OIIndldalo,represotntallle. das entidades deque tratam OSInci&osde I a
IVdo arl, 7. e que tenhem, no minlmo,2 (dois)anos de comprovada exiSlOOela.

XIX - solicitar informaçoes da CIlráter operacional. ttcnlec-
admlnistral"o, econOmicc-financalro.da gestao de reours"" hu;""1'II» e olllras

relativaa ~ sstrulUnl de l'oenclamooto de 6rglos elou entkladea públl= e
prívad", vil\cullldosao SUS:

xx - <;ria" coordenar e ,upervision.r Comiosoe. Intalsatorials e
ouIrM que julga' r-.i1'lM, incl•••1ve grupol de Irabalho, lntegradas pelas
~rIas. órgao. oompelenlu e por ""tldades 'l!prl!Ser1tativllSda locledade

'''''.
XX]- elllbonll e apro""', nonn~ de Oflls~tzllÇlloe fut><:ionamenlo

das conferenc;;.,. da s""lde, aemp'" paritárias, na forma do CIlpU(do arl. 4. desla
Lei, P"'POndo ao gD$lOtI SUaconv<><:açAo.cada 4 (quatro) 11m><,a.em prejuIzo
de con'iOCllçGll!<exl'aordInãrlas;

XXII - ~, os proces= de normatilaçao, rtlkvmulaç;l.o,
organlzll~o e funcionamentodo. Co<1M!lhosMunicipal>;de Sallda;

XXIII - lom1ula, e 3Provm' a Polltic:a Estadual da Educaçào
Permanenle para a Panid;laçao •• Controle Sodal do SUS, •••taMlecend~ a",da
rrlI'CanIsmos<Ia.~nhln'lef\to e •• al,a~ dos P~_ decorrentes doesua
aplicaçllo:

XXIV- analNr " ofertar pan>cerK I/tm,oos sobro as maténas
. relacionada. lO controle sodal da lallde, bam CC>mO6s consultas, ne.1a Ambilo,
foonuladltS P'll. secrot;,rla de Emelo da Saúde, ddad/lOl OIoocied~ eMl
0'llanlnda:

XXV - 1Irti<:u~r•.., com "" outros con.a1h05 oe!onais, oorn o
pr0p0s4tode CtXlpDI~ mLltua" de e.rtabaIací1Tltlnk>de eshtégia. CM)U!l$para
o ~lacImento do Si.lema de Particip<>ÇAoe Controla Social;

XXVI- p,opor • eriaç10 de me<::anlsmosde Inte~OC\lç"Ojunto á

populaçio sobre OS"'rviços de uóde, estabelecer meeanlsmos de informação e

oornulllcaçlo sociai e dar publi<:ldadada. ações, dos aios e das deliberaçlles

oriu!>dMdo CO!l$a1ho,~iCll!>d~ nos 1TItIios<IacomunlcllÇ/loolidal. inclusive
al~o" ellltr6nloo5e, quando posslvel, em ~elcul,," de comunicaçao particula,es,

XXVIi- ~icful" oom a devido jusl'fic:atMl, auditoria. extemas e
ir>d<>pe>ldenleasobfll a. conta. e 1I1Md~ do g""to, •••tadual do SUS'

XXVIII- solidtar aO secrel;l,lo de Estado da Sallde e ao Chefe do
E>ceOJttvoa aubslltu~ do Secretirio--ExerolrYo do Conselho, dianm de
IttU'çõe!; jualfficadas pelo Inlal'MMpilbbco, par de1Ibe'aç/lo da mafor\ll abllOlu!a
do Plenário:

XXIX- e1al>orare aprovar •• ua P"'gramaç;lo Anual de Trabalho.
apreurnlando ",Ia!ó,;o anUllIde SUa. atividad"" li Se<;relarlade estado da Saúde
e ao Mlnls16rioPúblico:

xxx - e~bo,a, e aprova, a sua proposta oryamentana,
eSlabel<tdm<tnlode meçan~mO$ p.ra a e(elÍ11aoplic:açlo rJoo.alo"". fiXado. em,.

XXXI- atualizar peri<ldumante as Informaçõe. sob", o COtllltl'ho
da Saúde no Sistotrnade Acomp.nhamenlOdos Conselhos de SlIúde (SIACS):

Art, ~. A cornposiçao do Conselho Estadual da SBllde, por melo de
mambroa lilulares e suplentes, ti paritl~a, rIOStannos do art ", ~ 4', da Le,
federal n. a, 142, de 2a de dezembro de 1990, e ResoluçAo do Conselho Nacional

de Saúde~' 453, de 10 de maio de 2012,!W1doas vitges assim dlslrlbuidos;

1- 50% (d"Quente por oanlo) d"" rne>'IIt>rworiUndCltlde entidad"" e
molÁrODnlOS~nlalÍll'OS de "'uarloG:

11- 25% (~ e d"""" ~ o"mo) dos membros oriundos de
entidades reprD5<lnlativhdos troobollllad""""" área de aaúd!l, e:

II1- 25% (;ointee cinco po' oenlo) dos membros provenientes de
"'~entllÇlo do E'eculÍllO estadual " mun~1 e de entidades privadas lem
finalidade lucrativa ~'l!atadota!l da"eM90s d<trekwlnc;. públk:llam •••Ude

~ l' ~ ocupaçlo de cargo de p'O\Ii1oontoI!m comlasatl ou o.
exereJe", de funç;lo g",tlflcade na a'e. da ."úde, que interfltl! na autonomia
repr•••••nta~..".do conoelheiro, d<tIie_ aval1lldacomo possI••.••llmpedlmooto da

,aprnemaçAo de uwllriOlSe lrabalhadOl'Dl,e, a julVl do Plen'"", Irldlcali~ode
sUDstll\liÇlOdo •••~ Inlegram.

52" Para p•••••M" a .utonomia e dEstinÇlloent'e OSRgmafltoa, na
composiçao do CotlS<tlhoE,tadual de Saúde ficam ImF'!'didosde representar os
uI~lrioa e ""balhadores da saúda qualoq••••' plll$O" q"" OCllpemcargo de
provimentoem <:omllllloOUque exerçam lunçlio "rll~ na gesllo do SUS ou
corno prKtado.r de "Mços da "úde, llftm <»mo ficam mpedidos 0$
traball\ldC>!esda aaúo;lede "'ptDIenta, o ....,menl~ dos uauários

~ 3' F,ClI vedada a p.rtidpaçAo 1\0 Conselho de membros do
Legillall\lo,Judk:Ulriaa MlrlIIterioPÚblico

5 ~, À$ ComisoOes Inl_torials PelTllananles e os Grupos de
Trabaiho &er~opariLilrloae poderio ~r na sua tomposiçAo integ'ame, nao
_I~.

Art. 5' A ~8 d:K '""'""""taçO<ta, pera Integra' o Conselho
Esladual de S,úda u;j 'lIalizada, ordln.rlamente, "'" plenilria estadual
convocada especlftc:amentepa~ este fin.

li l' O processo da •••oolha das entidades, inslllulç~s e
mcMmentooc so<:iols q"" InlegralAo o Conseiho Estadual de Saúde sera
d,selplinado em Regimento Eleltorll próprio, <:om e.ecuç.lo PO' C<>mlssllo
Eleitoral compoalll por IrItegnlnles In<llcado!l pelos segmenlOS, ambos
previamente apro..".d"" paio Colegiado.

~ 2' ~I enlld.llM, Inslttulçõeae movinlD'ntMwcials escolhidOSpara
inleg,a, O Con•••lho deverlo, formalmanle, encaminhar '''vs documentos
Instiluldo"," e regu",menladores e 0$ atoo de DO_ de saus dlrfgentes "
Comilslo EleitoraldOConselho E$ladiJalde SlIúda

~ 3' As enlidades, inltltuigOes e movimentos aocialS elellos PIIro
compor o Conselho .",10 homologados ~ alo da Chefe do E~ecutNOno p'azo
de 30 (trinta) dias conMdos da data da prolocoliuçllo do expedmnle respectillo
parante o Ga!>J~te do secretlirio da EsllOdod. SlIúde.

M, fJ" Ar. en1ldades, Instiluiç>.'lese movimenlos sodei. m<fi"",Aoos
_ conoelhotll'O$1)0'Kcrlto. na forma ntabeledda por Mua eslalulos, para a
<:omposlÇllOdo Plenário do Conselho E.'ladua!da SaLlde

Ar!. fi' O prooés$o de escolha das repreaentaçoe, pari coml)O' o
Consalho Estadua! da SlIúde a que se ~re o ar! 4' 8Drll'l!ailudo em .1ê 90
(novema) dllls anlecedenle$ ao I{ormlnodo mandalo em vigor, em Ollnformidada
com o Regimenlo Elettoral ti $er ~o pe~ Plen.ll~o do Conselho,

hOmologadopaio SecreUirlode Estado do SlIMe a publicado no Oiirio Df""" do
Estado de Golb em loono de Resoluçao

5 l' Condufdo O P'ocesso de escolha daa representaÇOlll;para
integrar O Conoetho Estadual da Saúde e du;gnados 05 SDU$ nD\IO$

represenhlnles, •••.~ OllnvocadartluniAoem que l<>maraoposse OISconseltteiros e
em que"" mallzará ti ef"<;aoda &UaMesa Diretora

52'0 Chot'" do ExtlCUfivopod••r,I.delega, ao Secretário de Eslado
<laSaúda a atrfbuíÇllop.ra deslgnBr, no prazo da 10 (dez) dias cootadoa di dala

do Pf010c0tiza~o do expedient•. alndicaçAo dos representam'" das enlldades e
dos movlmemos Iocia," eleito., obIeMtd"" as dalermioaçoes dos ~rticI<>s5' e 6'
deul. Lei

Ar!. 10. Da oonselheiros, mula•••• e suplantei, 1erAomandalo de ~
(q<lalroj anos, nlo podando o "u inido ooinddir com o ano de inicJo dos
mandatos do Cllefe do Exeeulivoe dos dep;.1ad<>seslllduals

Palllg,afo úrlico,O periado de mandato tem Inle", em 1" de Janeiro
do ano lub&!lquenlll .0 ano am qlle foi realizaodaa elaiçlo, findando em 31 de
dezembro do ~'(qu.r1o) ano de d~,"~o .

Art, 11. O exerclcio da fuoçao de conselheiro ~ de l'tIIe.anle
int"",ase público, ~ reIfl\lnenldo, garoo!lfldO.o.elhe, sem prejulzo de ""us
estiptndiOll, a dispa,," do !",balho durante o perlado das reunlóe'S,capacilaçOH
e açOes espaclllcas do Conselho oe Sauder

~ l' O con,,"helro, no exen::lt:iode suas funç6es. reaponClepe.Ioo
•••••• at.,. conforma a Ie:glSlaç.loemvi;lC>!.

~ 2" O mvidor público, no exen::lcioda funçlo de conselllalro, nlo
podelll Bar transferido de seu local da lrab"ho ou I&ra sua jomada alterada, bem
como nto podenl ••••.PODtoem disponibilidade, d""da a daI. do aau regislro
como c:oneelheiroe .Ié 1 (um) ano apOs o .f"lamento de funçao, SlI1voem C3S~
de &Olic;;~o ))O'ele Iormulade e julgada con""nie~ta pel. AdminlstraçAo

5 3' Para fins de jusl!ficallva de aus!ncia no trabalho junto aos
6rg/lOS, entidades e Inst~uiç6es, o Conselho EsladUilI de Saúde emllinl

declareçilo q~e deI'Drá espe<:lftca, o penodo. local e objeto de cada atividade
desempenhada paio oonselhei",

Art, 12. O funcionamemo do Conselho Estadual de Saúde dar-•••••
nos lermos do q••••dillpu""r O leu R"llimento Interno, com o!>oervAn.:;a~as
aegulnt•• diretrizes

II-mspello a05 princlpkl&~!icos:

111- l!ellberaçOaa adotadas mediante quórum mlnimo de mai""a
simples. reslI/Ilvadosos -. regimental!;n05 quais la exija quOrumespecial 00
maioria qu.lifir:ada;

XXXII- elabora, e ip{OIIa,o lIftjJ!<<>QlmantoIntemo, <>emcomo as
propostas de sua modHlCll~o,com encaminhamento 80 Sel:retário de Estado da
Saúde pera horn'*'llaç.lo.

cAPITULom
DAORGANIZAÇÃO,COMPQSIÇAo,ELEIÇÃO,ESTRUTURAE DO

FUNCIONAMENTO

Art, 3" O Consalho E"taduBI de saúde, no qual têm alôStlnto40
(qua",nta) Connlhalroa Ti!ulll,", D:lm ""!"I"'"içto p"rWiriBde ~uárioll em
•••.!.~o.o conjunto doa lIamai&HIJ"",nloa rtlpreaentad"", ntrulu •.•••oe pot meio
da Beglllnlllo'llenlzaçlo, oom "'Ilul.mentaçio em Regimento Intl!mo'

5 l' A ~aç:lio dos conoalt>eJrmtltullres e os a.eus resptl(ltivos
st.ll)lentes,ele~ol ou indieedos para ln!Dgr.lro PItln6riodo CC>IIoetnoEstadual de
saúde, :oaril formalmente erICImln.'u,,1a ~ allll Secrelaria_&ecutÍlla pelas
entidades representativas.

~ 2" A cada alalç:llo,OSaegmenlol de USlUtrlos,1mbalhóldo'e' e
prest.doras de SDMçoo,ao leU critério,prolllO'Illrlioa 11l000000çJode, no mlnimo,
30% (trlnt. pcr cento) de SUMenlldade!l ~

M, 7" Para efeito do que dl!lPOeo arl. 4' <lnla Lei, lIllo.do\ftdu ••
Nguinl'" deflnlçOes

IV - ••.• kluldada dos oonselheiros, com subsliluiya<>daqllele qua.
sem motillojLIIIffil;;rdO,dei"'r de comparece, a 3 (l,,",s)reuniões conse<:y!Mls ou
a 5 (cinco) Intercaladas, no perIooa de um •• .,cleio C1V~

5 l' O Conselho reunlHH, ordinariamenle e na minlmo, 1 (uma)
VftZpor mês a, extraordinaria""""te, "" forma regimentlll.

5 2' A, reuniOoesdo Conselho ESladual de Saúde Inslala'-se-kI
contorme crtléIiomglmen181quamo 11convocaçao e qUÓI'Um.

CAPITULOrv
DO SUPORTEADMINISTRATIVOE FINANCEIROAS ATIVlOADESDO

CONSELHOESTADUALDESAÚDE

ArI.13. A 5ea1ltana.de Estado da Saúde dioponlbiliu'jo os 'l!CUrsOll
hum.nos, ftnanOllk"",m.lItrWs e Iécni<»-;ldmlni.lraIí'fOSnecelurios ao pieno fi
raguiar funcionamenk>do Consalho Estadual de Saúd<t. aem prejuizo de outros
"""im de colabora~a da comunJd.de e instlluiçOe•.

1- Mtid:ldeI. movImemOllOdais ut.duaÍl de t!Suanos do SUS:
aque", que tenMm .tuaçl!o e repnl$en1a~0 em, pelo manos, :> (três) ReglOeo
de SlIúde;

11- entidades ,,",lduaEs de trabalhad0re5 da saUda, incluindo •
comun~ cie'nJlfica:~uel •• que l!mham lI1uaçlo e ",p",,,,ntaçao em, pak>

mert"", 3 (Ires) Regi~. de ~lld ••, ~da I p.;lrti<:ipaÇ/lode entidad"" de .5 l' 5enl aS&egurada • todoo os consell\eiros o custeio de
",p,esantantes de ea;>eclalldadesprefisslona••; • despeses da deslocamenloe manutençAoquando no exen:iclo de suas funçOeS

11-MMaDirelora;

III-Comlu6es Inl1IrsetorialsP.rmanellles;



Josll Ca~os Siqueira
Secretilrlo

Açlo 23!l2- COI\IONaçIo,Re<:iJpe<açlo.Mln<ánç::lo. SlI'IitlIzaçlodi.
Rodovln ~_I'do •• naoPlvlmen!>dose ••••• ~onl••

PORTARIA N° 1.203, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 1
ANO 178 • DIÁRIO' FI

v... RS .lOO.!XlO,OOO.OO

GABINETEDOSECRETÁRIODEESTADODACASACIVIl.,

.m Gollnl •. .JO ~o tJ....~ de 20'5.

8701-AQkIcI. Goi'nade T••••per;•• e Obrls_AGETOP

O' SECRETÁRIO DE ESTADO OA CASA CML, no ueo d.
C(lI'I\flelAndaque toe 101dehpd. peio InclaoXI. alll1111"', do .rI. l' do Oeaeto
n" 8.070, de 30 de <lezembrode 2013, IIIif1c1dopelo l:lecr-'o n" 8.307. de OSde
Jo""ln>de 2015. e lendo em ¥ÍS1II o que COfl1lIdo Procees!l n' 2Il1400013oo:MCI2.
1llIOMI,noa lermos de.,;.:se da lei n' 10,460. .de 22 <!elevareimde 1968.• l!era<lo
pelo a<t.,. da lei"' '7.51:IG.de 20dejlneim de2IJ12, bemcanodo In. 1'. inclso11.
In_ "ll". d. Deete1tlnO15.920,de 1&de rrWode 2009. COt>$ldef.rANAOI.lVlA
FÊUx DE PAlIUl. CI"F'". 227.818.Q71~7.A»IIIenIe ~I CIao•• C, de
8ecIllleri!ld. M~Ihe'.de DetOnvolvImenIoSooie!.~. lQuIldIde RIclal, dos O~
Humanoa e do Trabalho;mllltldl • dlspoalçlclda AesemblttiILegbllWl do E.lIIdc
de Gol". no pe~odo de l' de]lrlelRoI 31 de dezotmbrode 2[)15.com Onuspara o
bfVIo de origem.

hnçlo 26-T,ompor1e

~rograml 1000- PrognImaRocIovida&lNlufonte

I

fP Em.........". ~ OMr:>oNiIde rlUbç;lo e ~
prwIao _ dgo poderl Wnçw perco!ntull~ • 30%.7'JI
• 5'!l.""~ .q"'H refereof l", <pari'" IOSOl'llOSdoo
_1I4*'ior.midkle~.~_le

LEI NC' 18.869, DE 10 DE JUNHO DE 2015,

IWlCONlFERREIRAI'ERnl.O JOMlm-_....",.., .••...,,-~-~
AulorIraoF'o<lo<Exec>.AIvo.oortr_ope<:açlo
da <>*:ItontNna ou _. jI>'Ilo' ;~
_ ••• I!o SSlema FlnaflOe1lOtuoionII ou
I~I, ,...;;1!Ile p<nt8çto de g•. znliepela
UnIIo.d.IloWapr_.

.1011.1$ ..

.................. (NR!"

f 2' Somente"'o ~1doI, para e1oilodoAdl<:ionlte que •••
•••• _ 001i90.0&....- com~...-çlo mlnimloda "'0 (quarental
hora. davId..- -..... _ eeltllJOa<Ioda oondulAo
-'~po<~~I;>eIoMEC.bem
--.o aq••••• or~ pN EocolI de GOVIlfI\O.EoeoII&ta<klal
de Sa1ldaPIlbIicI• por entlckdH "" SeNIço Social AlMInomo
~dc>I1-"'S.

t Diário Oficial
.LEI ti" 18.868, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

Ali'" • L.I n' 'S,~, de 13 d. m.lo de
20'0. que d••"". lob", o PI.no de Carg".
• Ramu•.••••;lo do. "Nido ••• efe1ivoed.
S_'l.n. d. E.t.~o d. S.llde

A ASSE."~E!A LEGrI1LATIV.lDO ESTAOOOEGOIÁS._
termoIdlI 0It.10deCofwtittiçlo~, dooetI e"" ••••• ono'""!IuirlIe lei

"'fi, l' OI ciIpooI1l_. oegUr~oadOl d. Lo;rf' '!.4/l4. ~e
'3 de mllio de 201.•..,..,. dluOe _ o PI.no ~e C.rgo. e RomurIIl"çlIo do.
__ eI«ivoa da SocrMart.lle e_~. S.úde. _.m. vigoro,COI'1'\'oegulnte--- '

CAPITLlLOV

DAS DISPOSrçOes FINAIS

f l' Em caso de nao ~çlo, deveft. autoridade, 110mesmo

prazo I qllll Sll re!etll o ooput das!lllrtigo. ~r ao Conselho EllIdUII li!

Sallde, em Bto fundamentado. as raz~ 'peIa$ qUlIs clelxa de .coI'Itr ••

delib1nçôes do Coleg~

f 2" ~ deelsOes do CoMllll\QEsladllll de -$II~ _10

COhIubIlandadilS em ResoIur;Oes,ubollndo' Secreltllll de EIIaóo da SaI:Jde.tITl

hlVelldo • SUl ~~o. tomar as medi:ils Idmini$1lllivn -urias 1lII"
alua efetivaçlo

A't 1~. Nos te~ do .11.1., f 2". da Lei fedet;ll n' 8.142. de 28 de'

de%embrode 1990. as deiberaç6es do Conllelho E.adu.1 de S.1ldo!cIeverjo ser
Illlmok:lgada$pejo Seerelârio de Emdo da Saúde no IRZQ mPlmo de 30 (trinta)

di••. daOOo-ceInes publl~ oficieI.

f 3" Ser;! Cliada no Orça"*llCl Anual di ~ de Estado d.

SauOl!, por Propoitll do Conselho, iCOmplInllJOOóe p~ de Trabalho e dt

previsau otçamentária, dotaçA<>es~lrlCll.

4

Art 18. esta Leienlra em vigorn.d.t. de lua publieaçQo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO Df GOlÃS. ""

Go/fInli1. lO de r de2015.12i'"d;R~':lIol.

IIARCONI FERR~IAA I"ERW)JONIoll~--

f -;-O oonael~;ro, quando em rep.-"gçao do ~lada. Ief'
dnlto i P*SUIJe1lIe dl:liria!lno Võ11c>rallibuJóD_ .eMcl0lU púb/icoe do &t1do

de Gniás.

Art 15. Consi<$el'1ll~O pe~ de Conselho Esl-elUllIde &I"

todo as pe$&OlSIlticlla e jur1d1cz dQ$MgmentOl de u'~rios. \ffbIilhlldons di

Aílde. gll&t~ e preltadClleSde ~iI;»s públicos e priv;ad~

Art 18. Quatldo ~o llD!NerConseltlo di SlIIX!econstlluldo OUem

atM1ade 1'10MunlClplo,cabMtl la Conselho Estatlull de SlIIide "lmlt, junto ao

E1IlICUlMIm\ll'lk:i;:>al.I collVOC3Çtlle realizeçao do prooeQQ eleikJraI, =m o

objetivo de etlMurar I compo$~ e o ftmcionlImerl!oelo l'flIpId!Yo Contelho
. local.

-
LEI N° 18.866, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

Declara de ulllidade plltKz ;. eI'rti<laMqlJll

espea/ic;z.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS. nlll

terrncs do .rt. 10 da Co""tltu1~ Estadual. de<:",lae euunciono a ~le Ltl;

Art. l' Fica declarada de ulilidade pUblicaa IGREJA EVANGEUCA

?ENTECOSTAl FRATERNIDADEDE DEUS. insaitl !lO Cadaatro N.cional da

Pesaoa Jurfdfca (CNPJ) sob o n' 08,e07.136JOOO1.76.com sede ll(I Munic;lplode
Itumblar..c>O

Art Z' Esta lei enlra em vijj<lfna d;rta de lU' publl~.

,~'t::.ClO 00 GOVElUlO DO ESTADO DE GOIÁS,
f'''l"1.8 de2015.121"dI~

'MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.867, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

InslillJi o DÍII EstadUllt do Acadfmlco de

Oir<l.íto110Eslado de GoiU

A ASSEMBLElA LEGISLATNADO ESTADO DE GOIÁS. fIOI

I~ do ali. 10 da Conttiluíçao Eslad...al.de<::feta.e eu sancione I RgIlínte Let.

Art 1" F;ca i""I~"ldo o DIA ESTADUAL00 ACAD£MICOCE

OlRE"lTO,a lef eomemotado. anualmente. no dl;l1Sde lTIIio

A ASSEMBl.BAl£GISLA'IlVADO ESTAOODE GOlAs, nos
••••••• "". 10di eor.titlAçIoE_. dacrelao eu •• rdono. oeguinle~e1:

Ar\. l' F1cIo P_ Execulívo'_do • "",trolar 0fl"lI"0;1oda
•••••••••••• ou _, •••••1anI.~ de _~. pela Uni"'. 116o in'Vteda RS
",oo,OOO,OXl.Oll(~!I\iNoeI da _l.junto. institulç6Mfinanoeir•• di:SíSlomll
..-~ ~ OUI~. obHrvadHlO dlopoolç6esIeg" pari <:on\ratl~
da -:a«- da CtÜlC.P"O"i'" n, LejCompIorrwltarladen11n" 101,de o de "",kl de,=

Panlgralo.nit2>,Os •••••..". pro.enien!<lod. o~ da_.
._ no caf'd _ obIigeIl>ri_ 'pUCod05na viebiI'uçlo de nvesl1mentos'""
~, 011••• _ Ire •• ~ • Programas e Pr¥los do EotIdo
_doPllno_ .dllAIOtçI.........wÀr\llol

Afl '1!'•••.• oortragor:ln\Íldopr;norpel.dOI~dlopII1lçlo
de ~~o, b o PodarExaanm>._. oaderou vi""",",','" car1iter,rre""Cl_'
~ •• - (JIf)~ ••• __ • qui •• ...." OII'!lO '~5, 157 o '59

lnciooeI, IIInM •••.• U.0lJ ou!lOl recufIQOq,Ie, com lIlIlnticafinali<l••••. venham.
IUbetitI.i-IM.COP'Iforfr\a~""5""1!o1irl 187.todoorJo~dlR.pUbica

PeritgralocnCll,~ lIpO;eaede 1nsufIcItnê.~os '''''''.- prevlslOll
no~, b, ainda,o Pode0-E>eculNoal.tOrilaclo.~ 0lJlr', garan~•• '"" direito
ldrIIIIidII'*" -elU''' o peo-.rto das ~ decorrantaldo ~ ealebrado

M. 3' o. ••••.•••••__ di ope<açAoda ai<I~o pr••••m ""
ar!. l' _ ~ como .- "" OrçamefIIo-Ge<IIIdo EItado ou em CfMiIoo~-

M. •• O ~ do Ellldo eonoignof!,lroJitl""""", 00
~ _ •• --.:lImonlo di. dnpeen feI_' amo~ do ~nc.lpal.
<loIjuroI •••••• '""'*;<>I -.ntaI di operaçlo da crtctIo .~ poteIllI ~oí

PdQfIIlo <lníoo.AapflclçIo. f~e ~ <leeonlaodOII
.......- ~ di ~o <la~II<> l\I\onlIdI no CIPIJIdo In. l' _ •

CIr\l'Odi SecrelIIII da EolIcloou ~. __ peI. desboaçlo dos re<:Uf'IO!I
\'IIInceitOIIobjetodo~ .

M. S' Fooa.o Podar El<ecutIvo._. ~ no Plano
~ • na lei 0rçernantW AnuI!n modffi~ «çamanrMfIS'lU'>•••fiuIrIm
-- •• Cl.ITIprtman!odo cbpoeto nesta 1.1:1.II~ o ""' ••••nl. da RSeoo 000,000,00
(~ •••••• CII_l. na A;'ncíI GDi••.• de T••""p"'~f1Se O•••..•••GETOP..
•.•.•••• 8701, ""'" o objIIlvo••••uoIYode ftrIoncj.ro Praslr_ Rod<Mlio.(I'lodovldl
E_l, """'-~_m.do Anuo Únl<;o

. PORTARIA N° 1.204, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

o SECRETÁRIODEESTADODACASACML. no.lefmo!; do
art. li. Indoo 11.do D6creto "'8.070, de 30 ~e dezembro de 2013. lIbfJClldopelo
do rf'-8.307. de 08 de janeim de 2015. e lendo em 'Mil o qua conSIll do
Prooes.o n" 2Il1400D080~17Z1, notadamente do Pare<:er rf. 00122!l1i:015.

eprovado pelo Des;>a<::ho"AG. n" 001461flO15, da Procuf!ldorta-Geral do
Estado, RmIIve, com fundamento no art, 3'. Incisos I, 11e 111e penigmo ~nl"".

da Emenda Conolituclonal Fedelal rf'-"'7, de 5 de julho de 2005, e no art, 58,
Ir.ciaoaI 11V, da Lei Complementar rf.n, de 22 do j.neifO de 2010. concede! 'a
J.NA MARIAFAGUNDESQpOOIenlft<loriano ClIrgode ProInsor IV, Referência
.0'. do Quadro Palm.mente do MlIlJi.~r1oPúblico Estadu.l, com provento!l_.,

Publlqu •••• :

GABINETE:DO SECRETÁRIODEESTADOOACASA Ctv!\..

em GoiJlnia . ..lO de çju-vk de 20'5

José Carlos Siqueira
S&cratirlo

PORTARIA N° 1.205, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

O SECRETÁRIODEESTADODACASA CIVIL,noo \emlo.do

ar\. 1., íncioQli, do DaoMIorf. 8,070. de 30 eladezembro de 2013. ratilIcadopelo

de n" 8.307. de OS de jaroeirode 20\5. o tendo. em 'I1sta o que con.lIl do
PI'OOM&O'"201«I000I03-4178. no\IdImefrte do Plrecef 'PA"'" 001010r:z0'5,
aprovado pelo Oeapecho .AG" nO 00183512015, da P!ocIJn>dotta.Geral do

Estado. reoolve, com fundamento no art. 6", .,cIoo!l I I IV. da Ernend.
ConatiIucionalFederal n" 41, de 19 de dezemblO do 2003. e no arl. 66, IncllIOlIl
11V. da LeiCon'IplImentar rf.17. de 22 ~e jonelro dI 2010. oonceder a A1LTON
MARCOUNOFILHO lposa~lIcIoril no corpo do p,o/elwlr W, Re!er6ncll"C".
do Quo~ro Permanente do Maglol6rloPt:bI1ooEstaduII. com proverrtos InIegrals, .

10 ~,

Art.2' Esta Leientra em 'Iigofna datl de lU' publicaçlo.

PALÁCIODO GOVERNO00 ESTADO DE GOIÁS, em GoiIniI.

~ de2015.121"dIRepCtNí""

MARCONI FERREIRA PERllLO JÚNIOR

10 • i.lw1'\h:tALÁClO00 GO'IIBlNO00 r;sTAOODE GOIÁS,"'" Goilnla.
''".... da 2(115.12!"dI RapUbii<;a.

MAACONIFERREIRAPElULLOJÚHlOR

-:.=:.:e~"""

GABINETEDO SECRETÁRIODE ESTADODACASA CIVIL,

em GoIAnla,.Jçl de ~v .••,h-:> ~e 2015.

José carlos SiqUBIra
Secretario



,.*. ESTADO DE GOIÁSV ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
'WjWit1

Goiânia, 23 de junho de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

RUBENSBUENOSA.
Diretbr Pa

INHA DA COSTA
meíÍtar
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